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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
 Apelação Cível e Remessa Oficial nº.0000425-33.2012.815.0351

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante: Previdência dos Servidores do Estado da Paraíba – PBPREV -
representada por seu Procurador-Chefe: Jovelino Carolino Delgado Neto
(OAB-PB 17.281). 

Apelado:  Cláudio Martins da Silva – Adv.:Leopoldo Wagner Andrade da
Silveira (OAB-PB 15.125). 

Remetente: Juízo da 3ª Vara da Comarca de Sapé. 

EMENTA: ADMINISTRATIVO.  PREVIDENCIÁRIO.
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
RESTITUIÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  INDÉBITO  C/C
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POLICIAL
MILITAR. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS SOBRE
PLANTÃO EXTRA. CONSTATAÇÃO DE PAGAMENTO
ESPORÁDICO.  NATUREZA  INDENIZATÓRIA.
INDEVIDA A CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIA SOBRE
TAL  VERBA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  E
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO  E  DA  REMESSA
OFICIAL.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  Excelentíssimos  Senhores
desembargadores da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em negar provimento ao
apelo e à remessa necessária.

RELATÓRIO

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                          1



Processo nº. 0000425-33.2012.815.0351

Trata-se de  Recurso Oficial  e  Apelação Cível interposta

pela Previdência dos Servidores do Estado da Paraíba – PBPREV  -
contra a sentença (fls. 60/63v)  proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da
Comarca  de  Sapé-PB,  que  nos  autos  da  Ação  de  Repetição  de  Indébito  c/c
Obrigação de Fazer  e  Pedido  de Antecipação de Tutela ajuizada por  Cláudio
Martins da Silva  contra a Apelante, jugou parcialmente procedente o pedido
para  declarar  indevida  a  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  o
PLANTÃO  EXTRA  PM-  155/10  e  consequentemente,  ordenou  a  restituição  de
referida rubrica. 

Insatisfeito,  a  Apelante  expõe,  em  suas  razões  recursais
(fls.64/77),  que  referidas  verbas  possuem  natureza  remuneratória,  portanto
legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o Plantão Extra- PM –
155/10.  

Sem contrarrazões, conforme certidão (fl. 85).

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria-Geral  de  Justiça
apresentou parecer (fls. 91/92), todavia não opinou sobre o feito, por entender
ausente o interesse público que legitime sua intervenção nos autos. 

É o relatório.

VOTO

Conheço do Apelo e da Remessa Necessária, pois presentes
os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal  em ambos  recursos,  passando  a
analisá-los em conjunto. 

O cerne da questão diz respeito a incidência de contribuição
previdenciária sobre o PLANTÃO EXTRA PM- 155/10.

Nesse passo, com a alteração da sistemática de cálculo dos
proventos  da aposentadoria,  decorrentes  da Lei  10.887/2004, não cabe mais
falar em verbas remuneratórias que não comporão a aposentadoria. Isto porque,
segundo  o  art.  1º  da  mencionada  norma,  no  cálculo  dos  proventos  de
aposentadoria dos servidores ocupantes de cargo efetivo seguirão nos seguintes
termos:
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“será considerada a média aritmética simples das
maiores remunerações, utilizadas como base para
as  contribuições  do  servidor  aos  regimes  de
previdência  a  que  esteve  vinculado,
correspondentes  a  80%  (oitenta  por  cento)  de
todo o período contributivo desde a competência
julho  de  1994  ou  desde  a  do  início  da
contribuição, se posterior àquela competência”.

Tal  dispositivo  tem caráter  nacional,  visto  que aplicável  a
qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Desta forma, há que se perquirir quais seriam as parcelas
remuneratórias idôneas a sofrer a incidência de contribuição previdenciária. Ao
tratar do tema, a Constituição do Estado da Paraíba, em seu art. 203, dispõe
que:

Art. 203.  Além do disposto no art. 34, o regime
de previdência dos servidores públicos do Estado
observará, no que couber, os requisitos e critérios
fixados para o regime geral de previdência social.

No  tocante  ao  Regime  Geral  de  Previdência  Social,
disciplinado no art. 201 da Constituição Federal, há expressa previsão de que
serão  incorporados  ao  salário,  para  efeito  de  contribuição  previdenciária,  os
ganhos  habituais  do  empregado,  como  reza  o  §11  do  referido  dispositivo
constitucional, que passamos a transcrever:

§11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a
qualquer título, serão incorporados ao salário para
efeito  de  contribuição  previdenciária  e
conseqüente repercussão em benefícios, nos casos
e na forma da lei.

Desta  forma,  todas  as  verbas  remuneratórias  que
consistirem ganhos habituais do servidor público deverão ser levadas em conta
para os cálculos de sua aposentadoria.
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No caso, analisando os contracheques do Apelado, apenas
constato o pagamento de Plantão Extra PM-MP 155/10 nos contracheques dos
meses de 07/2011 (fl. 24) e novembro de 2011 (fl.28), não havendo assim a
habitualidade para fins de caracterizar a natureza da verba como remuneratória.

Nesse passo, resta provado que a natureza de referida verba
tem caráter indenizatório, não devendo incidir contribuição previdenciária sobre
tal rubrica, como bem pontuou a sentença.  

Compartilhando  do  mesmo  entendimento  já  decidiu  esse
Egrégio Tribunal: 

“REMESSA  OFICIAL  -  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO  -  DEVOLUÇÃO  DOS
DESCONTOS  -  MILITAR  -  VERBAS  NÃO
INCORPORÁVEIS - NATUREZA TRANSITÓRIA
-  ADICIONAL  DO  TERÇO  DE  FÉRIAS  -
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS - ART.
57,  INCISO VII  DA LC 58/2003 -  POG.PM,  EXT
PRES  e  EXTR-PM -  GRATIFICAÇÃO  DE
INSALUBRIDADE  E  DE  ATIVIDADE  ESPECIAL
TEMPORÁRIA  -  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO -  SENTENÇA ESCORREITA -  APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - SEGUIMENTO
NEGADO  À  REMESSA  NECESSÁRIA.  Dada  a
natureza  transitória  e  não  integrar  a  base  de
cálculo na aposentadoria do servidor é indevido o
desconto de contribuição previdenciária em torno
da gratificação de atividades especiais previstas na
Lei  º  5.701/93  e  no  art.  57,  inciso  VII  da  LC
58/2003  (POG.PM;  EXT  PRES  E  EXTR-PM),  da
gratificação  de  insalubridade  e  de  atividade
especial  temporária.  Precedentes  desta  Corte.
APELAÇÃO  -  DEVOLUÇÃO  DOS  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS - TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS -  CARÁTER NÃO HABITUAL -  NATUREZA
COMPENSATÓRIA/INDENIZATÓRIA  -  INCIDÊNCIA
INDEVIDA  -  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -
INTUITO DE ALTERAÇÃO - PEDIDO PARCIALMENTE
PROCEDENTE  -  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  -

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                          4



Processo nº. 0000425-33.2012.815.0351

FRAGILIDADE  -  AUTOR  QUE  DECAIU  DA  PARTE
MÍNIMA  -  RECURSO  EM  CONFRONTO  COM
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL E
DE TRIBUNAL SUPERIOR -  ARTIGO 557,  CAPUT,
DO CPC - SEGUIMENTO NEGADO AO APELO. Não
incide contribuição p...”.

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01274883820128152001, -  Não possui -,  Relator  DESA
MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. em
06-04-2015). 

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO A APELAÇÃO E AO
RECURSO OFICIAL, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala  de Sessões da Terceira Câmara Cível  do Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 28 de novembro de 2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r
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